CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUCAO N° 8, DE 2015 - CN

SUBSTITUTIVO DA MESA DIRETORA

Dispbe sobre a realizacdo de audiéncias publicas
periddicas no Congresso Nacional, para apresentacao
de relatério detalhado quadrimestral, pelo Ministro da
Saude, conforme estabelece o art. 36, da Lei
Complementar n® 141, de 13 de janeiro de 2012.

O CONGRESSO NACIONAL resolve:

Art. 1° Esta Resolucédo integra o Regimento Comum do Congresso
Nacional e dispbe sobre a realizacdo de audiéncias publicas periédicas no Congresso
Nacional, para apresentacdo de relatorio detalhado quadrimestral pelo Ministro da

Saude, abrangendo informacées de ambito federal do Sistema Unico de Satde — SUS.

Paragrafo Unico. As audiéncias publicas reguladas por esta Resolucéo
abordardo os contetidos de relatorio quadrimestral, explicitados no caput do art. 36, da

Lei Complementar n® 141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 2° As audiéncias publicas reguladas por esta Resolucdo serao
realizadas pela Comissdo Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1° da

Constituicao Federal.

81° As audiéncias publicas serdo realizadas até o final dos meses de
fevereiro, maio e setembro, conforme periodicidade estabelecida no 8§5° do artigo 36 da

Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012.

82° As datas das audiéncias publicas seréao divulgadas com antecedéncia

minima de 15 dias.

83° Cabera & Comissdo organizar as audiéncias publicas e exercer,

dentre outras, as seguintes atribui¢cdes:

| — convocar o Ministro da Saude para comparecer as audiéncias

publicas;

Il — receber os relatdrios quadrimestrais encaminhados pelo Ministro da

Saude, que serdo apresentados nas audiéncias publicas;
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lIl — distribuir previamente os relatérios quadrimestrais aos membros da
Comissao Mista Permanente e das demais Comissfes Permanentes da Camara dos

Deputados e do Senado Federal;

IV — tomar providéncias para responsabilizar o Ministro da Saude, em
caso de ndo comparecimento a audiéncia publica, nos termos do artigo 50 da
Constituicao Federal,

V — comunicar, na forma do paragrafo anterior, a realizacdo das
audiéncias publicas as Comissdes Permanentes da Céamara dos Deputados e do

Senado Federal com competéncia regimental para tratar de assuntos relativos a saude.

Art. 3° As audiéncias publicas serdo realizadas com a presenca de, no
minimo, 02 (dois) parlamentares integrantes da Comissdo Mista Permanente de que

trata o art. 166, 8 1°, da Constituicdo Federal.

§ 1° O Ministro da Saude ter4 sessenta (60) minutos para sintetizar os
dados do relatério quadrimestral, objeto da audiéncia publica, seguindo-se o0s
guestionamentos de Deputados e Senadores, com preferéncia para os de membros da

Comissao a que se refere o caput.

82° Os questionamentos nao respondidos pelo Ministro da Saude
integrardo requerimento de informacéo a ser elaborado pela Comisséo de que trata o

caput.

83° Da reunido de audiéncia publica sera lavrada ata, arquivando-se 0s

pronunciamentos escritos e os documentos que 0os acompanharem.
Art. 4° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Sala das Sessoes, de de 2017.

RODRIGO MAIA
Presidente



